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Prefeitura Municipal de Barra do Bugres

Prefeitura Municipal de Brasnorte

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES-MT

AVISO DE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO 05/2007

A Pref. Mun. de Barra do Bugres - MT, torna-se público quanto à

inexigibidade de Licitação de nº 005 /2007.  Conforme o Artigo 25 Inciso I,

de acordo com a lei 8.666/93 e alterações posteriores, para contratação

de Aquisição de Peças de Serviços Mecânicos, para os micros ônibus

usados para o Transporte Escolar deste município de Barra do Bugres-MT.

Contratada: Agroshop Distribuidora de Produtos Agropecuários Ltda –

Dotações Orçamentárias: 08.002.0.0.12.361.5010.2034-3.3.90.30.00 e

08.002.0.0.12.361.5010.2034-3.3.90.39.00   - Barra do Bugres-MT. Data:

27/06/2007.

Prefeitura Municipal de Cláudia

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Brasnorte-MT, através de sua Comissão

Permanente de Licitação, e em cumprimento aos termos da Lei nº 8.666/93

e ulteriores alterações, comunica a quem interessar que foi homologada

a Tomada de Preços nº 005/2007, onde sagrou-se vencedora a Empresa

POSTO UNIÃO DE BRASNORTE LTDA devidamente inscrita no CNPJ n.º

00.514.301/0001-33, totalizando um montante deste Certame Licitatório o

valor de R$ 102.930,00 (cento e dois mil, novecentos e trinta reais).

Brasnorte-MT, 19 de julho de 2007.

Clades Finkler

Presidente da C.P.L

Prefeitura Municipal de Cotriguaçu

Resolução nº. 001/07.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições

legais e de conformidade com o regimento interno resolve:

Artigo 1º Em reunião realizada no dia 17/07/07 aprova o Demonstrativo

Sintético Anual da Execução Físico-Financeira do Sistema Único de

Assistência Social – SUAS – Ano: 2006 e Plano de Ação do exercício de

2007.

Artigo 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Reni Maria Schleicher Bianchin.

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Claudia-MT, 17 de Julho de 2007.

RELAÇÃO DE CONTRATOS REFERENTE O MÊS DE JUNHO

CONTRATO N° 067/07 – DATA: 01/06/07; CONTRATADO: LAERCIO

VIEIRA DA SILVA - ME; OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REFORMA

DE VEÍCULOS; VALOR: R$ 12.463,50; DOTAÇÃO: 05.001.3390.39-OUTROS

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA; 07.001.3390.39-OUTROS

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA; 09.004.3390.39-OUTROS

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA; vigência: 90 DIAS; CARTA-

CONVITE N° 030/2007.

CONTRATO N° 068/07 – DATA: 01/06/07; CONTRATADO: MAURICIO

JOSE MAGALHAES SILVA; OBJETO: ASSESSORIA E CONSULTORIA NA

ELABORAÇÃO DE PROJETOS; VALOR: R$ 11.200,00; DOTAÇÃO:

03.001.3390.36-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA;

vigência: 31/12/2007; CARTA-CONVITE N° 029/2007.

CONTRATO N° 069/07 – DATA: 01/06/07; CONTRATADO: JOSE MARTINS

DOS ANJOS; OBJETO Locação de Imóvel para apoio administrativo do

município de Cotriguaçu; VALOR MENSAL: R$ 1.750,00; DOTAÇÃO:

06.003.3390.36-Outros Serviços de Terceiros- Pessoa FISICA; vigência:

31/12/2007.

CONTRATO N° 070/07 – DATA: 01/06/07; CONTRATADO: ADRIANE

MARI LOUREIRO; OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE

ENFERMAGEM; VALOR MENSAL: R$ 4041,00; DOTAÇÃO: 07.001.3190.04-

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO; vigência: 31/12/2007; TERMO

DE INEXIGIBILIDADE N° 017/2007.

CONTRATO N° 071/07 – DATA: 02/06/07; CONTRATADO: TV MUNDIAL

DE JUINA; OBJETO: para realizar todos os serviços Publicação de

entrevistas, e matérias do interesse  da Prefeitura Municipal de Cotriguaçu

e suas Secretarias Municipais; VALOR: R$ 14.000,00; DOTAÇÃO:

03.002.3390.39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA;

vigência: 31/12/2007; CARTA-CONVITE N° 025/2007.

CONTRATO N° 072/07 – DATA: 18/06/07; CONTRATADO: DISMEQ

COMERCIAL IMPORTADORA DE MAQUINAS PARA ESCRITORIO LTDA;

OBJETO: FORNECIMENTO DE COPIADORA NOVA; VALOR: R$ 7.900,00;

DOTAÇÃO: 06.001.3390.30-MATERIAL DE CONSUMO; vigência: 90 DIAS;

CARTA-CONVITE N° 033/2007.

CONTRATO N° 073/07 – DATA: 18/06/07; CONTRATADO: COMÉRCIO

DE MAT. PARA CONSTRUÇÃO PAULI LTDA; OBJETO: FORNECIMENTO DE

MATERIAL DE CONSUMO PARA CONSTRUÇÃO DE SALAS DE AULA; VALOR:



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 2              JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS       Quinta-Feira, 19 de Julho de 2007

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte

R$4.819,50; DOTAÇÃO: 06.004.3390.30-MATERIAL DE CONSUMO;

vigência: 90 DIAS; CARTA-CONVITE N° 031/2007.

CONTRATO N° 074/07  – DATA: 18/06/07; CONTRATADO:

COTRIGUAÇU MOTOSSERRAS LTDA; OBJETO: FORNECIMENTO DE

MATERIAL DE CONSUMO PARA CONSTRUÇÃO DE SALAS DE AULA;

VALOR: R$15.175,00; DOTAÇÃO: 06.004.3390.30-MATERIAL DE

CONSUMO; vigência: 90 DIAS; CARTA-CONVITE N° 031/2007.

CONTRATO N° 075/07 – DATA: 19/06/2007; CONTRATADO: JAIRO

ANDRE B. SILVEIRA; OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

PROCEDIMENTOS MÉDICOS; VALOR: R$166.404,00; DOTAÇÃO:

07.001.3390.39-Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica; vigência:

31/12/2007; TOMADA DE PREÇO N° 006/2007.

CONTRATO N° 076/07 – DATA: 19/06/2007; CONTRATADO: EVALDO

GENER RODRIGUES DA SILVA; OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

PROCEDIMENTOS MÉDICOS; VALOR: R$166.404,00; DOTAÇÃO:

07.001.3390.39-Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica; vigência:

31/12/2007; TOMADA DE PREÇO N° 006/2007.

CONTRATO N° 077/07 – DATA: 18/06/07; CONTRATADO: MIGUEL

ANTONIO CARLOTO - ME; OBJETO: FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA

ÔNIBUS ESCOLARES; VALOR: R$4.995,48; DOTAÇÃO: 06.005.3390.30-

MATERIAL DE CONSUMO; vigência: 90 DIAS; CARTA-CONVITE N° 034/

2007.

CONTRATO N° 078/07  – DATA: 29/06/07; CONTRATADO:

COTRIGUAÇU MOTOSSERRAS LTDA; OBJETO: FORNECIMENTO DE

MATERIAL DE CONSUMO PARA CONCLUSÃO DO PRÉDIO DA DELEGACIA

DE POLICIA; VALOR: R$21.603,75; DOTAÇÃO: 02.001.3350.41-

CONTRIBUIÇÕES – CONVÊNIOS E CUSTEIOS; vigência: 90 DIAS; CARTA-

CONVITE N° 035/2007.

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO N° 003/2007 – DATA: 01/06/

2007 – JAIRO ANDRE B. SILVEIRA; MOTIVO: DESINTERESSE POR PARTE

DO CONTRATADO.

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO N° 005/2007 – DATA: 01/06/

2007 – EVALDO GENER RODRIGUES DA SILVA; MOTIVO: DESINTERESSE

POR PARTE DO CONTRATADO.

Prefeitura Municipal de Jauru

Aviso de Prorrogação de Licitação

Pregão Nº 01/2007

Modalidade: Pregão Eletrônico

A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, através da Comissão

Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos

interessados, que por questões administrativas resolve prorrogar a disputa

da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 01/2007, cujo objeto é

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente,

processamento de dados, acondicionamento e embalagem e material de

áudio, vídeo e foto, para atendimento as necessidades básicas das

Secretarias Municipais e seus Departamentos, Escolas e Creches

Municipais do município de Guarantã do Norte/MT, tudo conforme edital

nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e Lei

Federal nº 10.520/02 e alterações posteriores. Neste município de Guarantã

do Norte/MT, com data prevista para no dia 25/07/2007 às 09h30m (horário

de Brasília). Cópias do edital e informações poderão ser obtidas Sala De

Licitações localizada na Rua das Oliveiras, 135-Bairro Jardim Vitória –

Guarantã Do Norte/MT, No Horário de atendimento ao público, e na página

eletrônica do Banco do Brasil (www.licitacoes-e.com.br) onde realizar-

se-á a licitação.

Guarantã Do Norte/MT, 19 de Julho de 2007.

Tatiane Eller dos Santos

Pregoeiro (Substituto)

Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte

RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2007.

A Prefeitura Municipal de Jauru, através de seu Pregoeiro nomeado

através da Portaria nº. 016/2006, torna público aos interessados, que a

partir desta data fica homologado o resultado do Pregão Presencial nº.

011/2007, com Objeto de contratação serviços especializados de

assessoria e consultoria técnica e jurídica, tendo como Vencedora a

Empresa: GUSTAVO CARDOSO ASSESSORIA – ADVOGADOS

ASSOCIADOS.

Paço Municipal Presidente “Tancredo de Almeida Neves, em Jauru-

MT, 13 de Julho de 2007.

José Nilso da Costa

Pregoeiro

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 028/2007
Carta Convite nº. 009/2007

Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte - MT.
Contratada: NAF Peças e Serviços Automotivos ME.
Objeto: Aquisição de Lubrificantes.
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias a partir de sua assinatura.
Valor total global: R$ 12.250,00 (Doze Mil, Duzentos e Cinquenta Reais).
Data da assinatura: 12.07.2007.

Luiz Fernando da Silva Flamínio
Presidente da CPL

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 029/2007
Carta Convite nº. 009/2007

Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte - MT.
Contratada: Mariano e Guimarães Ltda.
Objeto: Aquisição de Lubrificantes.
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias a partir de sua assinatura.
Valor total global: R$ 8.600,00 (Oito Mil e Seiscentos Reais).
Data da assinatura: 12.07.2007.

Luiz Fernando da Silva Flamínio
Presidente da CPL

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 030/2007
Carta Convite nº. 009/2007

Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte - MT.
Contratada: ADM Comércio Varejista de Parafusos Ltda ME.
Objeto: Aquisição de Lubrificantes.
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias a partir de sua assinatura.
Valor total global: R$ 4.120,24 (Quatro Mil, Cento e Vinte Reais e

Vinte e Quatro Centavos).
Data da assinatura: 12.07.2007.

Luiz Fernando da Silva Flamínio
Presidente da CPL

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 031/2007

Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte - MT.
Contratada: .A. L. Galadinovic ME.
Objeto: Projetos de Engenharia para Pavimentação de Vias Urbanas,

com extensão de 2.725,00m².
Vigência: De 17 de Julho de 2007 à 31 de Dezembro de 2007.
Valor total global: R$ 3.200,00 (Três Mil e Duzentos Reais).
Data da assinatura: 17.07.2007.

Antonio Luiz César de Castro
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Novo Mundo
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2007

Em cumprimento às determinações do Prefeito Municipal

de Novo Mundo MT, Sr.  Nelson Baumgratz, no uso de suas

atribuições legais e, tendo em vista o disposto no Artigo 37,

Inciso  II da Constituição Federal, da Lei Complementar nº 004 de

28 de dezembro de 2001 que dispõe sobre o regime jurídico

único dos Servidores Públicos do Município de Novo Mundo, da

Lei Complementar nº 010 de 06 de junho de 2007, que trata sobre

a Estrutura Administrativa e da Lei Municipal nº 185 de 01 de julho

de 2004, que trata sobre o Estatuto dos Profissionais da Educação,

TORNA PÚBLICO, a realização do Concurso de Provas e de Provas

e Títulos para o provimento de cargos nos seguintes níveis:

Nível Elementar; Nível Auxiliar; Nível Médio; Nível Técnico e Nível

Superior, do seu quadro de pessoal, conforme termos da

legislação pertinente e das normas estabelecida neste Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O concurso será regido por este Edital, pelos princípios

gerais do Direito que norteiam a Administração Pública, elaborado sob a

responsabilidade da empresa S.O.S. Assessoria, Consultoria

Administrativa Ltda, contratada através do Certame Licitatório de

Modalidade Convite nº 027 de 20 de junho de 2007 e da Comissão

Organizadora do Concurso Público, nomeada através da Portaria nº 188

de 14 de junho de 2007.

1.2. O concurso destina-se a selecionar candidatos para

admissão no quadro de servidores do Município de Novo Mundo aos

cargos disposto no “Anexo I” deste Edital, onde se encontra mencionado

a quantidade de vagas, a respectiva remuneração e a jornada de trabalho.

1.3. A classificação dos candidatos será por meio de aplicação

de provas objetivas e de raciocínio lógico, de caráter classificatório e

eliminatório, além dos cargos que realizarão prova prática de caráter

exclusivamente eliminatório.

1.4. As atribuições de cada cargo posto à disposição no

certame encontram-se descritas no “Anexo II” deste Edital.

1.5. O conteúdo programático das provas, para embasamento

do candidato estão disponível no “Anexo III” deste Edital.

1.6. Ao cargo de Professor, será oferecida vaga para a

Secretaria Municipal de Educação, e serão lotados nas escolas da zona

urbana e rural, dentro da necessidade e peculiaridade da municipalidade.

1.7. Será concedido a avaliação de Provas e Títulos para o

cargo de Professor graduado, em obediência ao disposto Art. 206 Inciso

V da Constituição Federal.

1.8. Os candidatos aprovados serão convocados para a

realização dos procedimentos pré-admissionais e de exames médico-

psicotécnicos complementares.

1.9. A aprovação no Concurso Público assegurará apenas a

expectativa de direito à nomeação, ficando a concretização deste ato

condicionada à observância das disposições legais pertinente e da

rigorosa ordem de classificação dos candidatos e ainda, do prazo de

validade do presente concurso.

1.10. O Concurso Público terá validade por 02 (dois) anos a

contar da data de publicação da homologação do resultado final, o qual,

poderá ser prorrogado por igual período, a critério do Poder Executivo

Municipal.

1.11. O candidato com nota menor que 50,0 (cinqüenta) pontos

ou que zerar em alguma disciplina, será automaticamente desclassificado.

2. DOS CANDIDATOS

2.1. São requisitos indispensáveis aos candidatos observar

os seguintes critérios:

2.1.1. Estarem quites com o serviço militar. (sexo masculino)

2.1.2. Terem nacionalidade brasileira ou portuguesa, desde que

estejam amparados pelo disposto no Art. 12, § 1º da Constituição Federal.

2.1.3. Estarem quites com a obrigação eleitoral. (ambos os

sexos)

2.1.4. Atender aos requisitos de escolaridade (diplomação e/

ou registro em conselhos)  constante no “Anexo I” deste Edital.

2.1.5. Apresentar pagamento da taxa de inscrição ao referido

concurso.

3.      DAS INSCRIÇÕES

3.1. As inscrições serão realizadas no período de 16 a 31 de

julho de 2007, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 7:00 horas

às 11:00 horas, na Prefeitura Municipal, à  Rua Nunes Freire, 12 – Alto da

Bela Vista – Novo Mundo MT.

3.2. Somente será aceita inscrição dos candidatos para único

cargo.

3.3. Os candidatos aos cargos de Professores, deverão no

ato da inscrição proceder com a opção da localidade na Escola rural que

pretenda trabalhar.

3.3.1. O candidato que optar por uma vaga na respectiva escola,

não terá direito a mudança de opção, mesmo que em outra localidade

não tenha sido inscrito qualquer candidato.

3.3.2. A mesma regra valerá após o resultado do concurso.

Não será contemplado com vaga, o candidato aprovado para uma escola

em favor de outra.

3.4Os candidatos ao cargo de Professor, deverão no ato da inscrição

entregar cópia legível dos Títulos de Pós-Graduação, para análise da

Comissão Organizadora sobre o respectivo enquadramento nas áreas

específicas de atuação dos candidatos.

3.5 As inscrições deverão ser instruídas com a seguinte

documentação:
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3.5.3. Requerimento de inscrição, declarando conhecer o

conteúdo do Edital e se comprometendo em acompanhar as publicações

posteriores;

3.5.4. Ficha de inscrição devidamente preenchida e assinada;

3.5.5. Uma (01) foto 3 x 4 recente; (Cartão de identificação)

3.5.6. Fotocópia visível de documento oficial de identificação com

fotografia;

3.5.6.1. Considera-se documento oficial de identificação: Registro

Geral (RG), Carteira de Habilitação Profissional com foto ou Carteira de

Trabalho.

3.5.7. Procuração simples e específica, com firma reconhecida,

anexa ao requerimento, caso a inscrição seja realizado por terceiros;

(baixar e preencher  modelo de procuração e requerimento na página da

prefeitura na Internet) http://www.pmnovomundo.amm.org.br

3.5.8. Comprovante de pagamento da taxa de inscrição.

3.6. A taxa de inscrição deverá ser depositada no BANCO

SICREDI AG 0818 - NOVO           MUNDO MT Conta Corrente  nº 45.101-0

3.6.3. O valor da taxa de inscrição aos cargos serão de:

3.6.3.1. Para cargos de Nível Elementar (Alfabetizados) – R$ 20,00

(vinte reais);

3.6.3.2. Para cargos de Nível Auxiliar (Ensino Fundamental) – R$

30,00 (trinta reais);

3.6.3.3. Para cargos de Nível Médio (Antigo 2º Grau) - R$ 40,00

(quarenta reais);

3.6.3.4. Para cargos de Nível Técnico (Curso Profissionalizante)

R$ 50,00 (cinqüenta reais) e;

3.6.3.5. Para cargos de Nível Superior (Graduação Universitária)

R$ 60,00 (sessenta reais).

3.7. Antes do recolhimento da taxa de inscrição, o candidato

deverá certificar-se de que preenche todos requisitos exigido para tomar

posse no cargo, se aprovado. Pois a taxa, uma vez recolhida, não será

restituída em hipótese alguma e nem transferido seu direito à outrem.

3.8. Os candidatos portadores de deficiência deverão anexar

à ficha de inscrição laudo original, atestando a espécie e o grau ou nível

da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da

Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa

da deficiência, nos termos do Decreto Federal nº 3.298 de 20 de dezembro

de 1999.

3.8.1. O laudo deverá ser expedido pelo médico nomeado através de

Portaria pelo município para esta exclusiva finalidade.

3.9. O candidato ou o seu procurador são responsáveis pelas

informações prestadas na ficha de inscrição, arcando o candidato com

as conseqüências de eventuais erros e/ou não preenchimento de qualquer

campo da ficha de inscrição, bem como pela apresentação de documentos

fora dos prazos e critérios estabelecidos neste edital.

3.10. As gestantes, parturientes, lactantes e pessoas deficientes

deverão comunicar a necessidade especial de atendimento por escrito no

ato das inscrições ou com até 48 (quarenta e oito horas) após a publicação

da homologação das inscrições junto ao local das inscrições. A não-

solicitação implicará a sua não-concessão.

3.11. Não haverá inscrição condicional, nem tampouco por

correspondência.

3.12. O pedido de inscrição será indeferido para os candidatos

que não satisfizerem as exigências impostas pelo Regulamento Geral

dos Concursos e/ou por este edital.

3.13. A Comissão Organizadora do Concurso divulgará a

homologação das inscrições, em mural na Prefeitura Municipal de Novo

Mundo MT e pelo site http://www.pmnovomundo.amm.org.br

4.       DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS PORTADORES

DE DEFICIÊNCIA

4.1. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o

direito de inscrição no Concurso Público de que trata este Edital, nos

termos da Lei Federal nº 7.853/89 e do Art. 37 do Decreto nº 3.298 de 20

de dezembro de 1.999.

4.2. São reservados 5% (cinco por cento) do total das vagas

abertas por este edital aos portadores de deficiência de conformidade

com o inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal e em conformidade

com o Art. 4º do Decreto nº 3.298 de 20 de dezembro de 1.999.

4.3. O Direito de concorrer à reserva da vaga será definido

pelo laudo apresentado no ato que antecede a contratação, o qual será

avaliado e homologado por junta médica constituída para esta finalidade.

4.4. Caso o candidato inscrito como portador de deficiência

não se enquadre nas categorias definidas no Art. 4º, incisos I a V, do

Decreto nº 3.298 de 20 de dezembro de 1.999, a homologação de sua

inscrição se dará na listagem geral de candidatos e não na listagem

específica para portadores de deficiência.

4.5. No ato da inscrição o candidato portador de deficiência

que necessite de atendimento diferenciado no dia do Concurso Público,

deverá requerê-lo, por escrito, indicando as condições diferenciadas

que necessitará para realização das provas.

4.6. As pessoas portadoras de deficiência participarão da

seleção em igualdade de condições com os demais candidatos no que se

refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação,

ao horário e local de aplicação das provas e à pontuação mínima exigida.

4.7. Os candidatos deverão declarar quando da inscrição,

ser portador de  deficiência, especificando-a, e submeter-se, quando

comprovado, a exame médico/psicotécnico oficial credenciado pela

Administração do Município de Novo Mundo, que terá decisão terminativa

sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, e quanto ao

grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo concorrido.

4.8. Na falta de candidatos aprovados para as vagas

reservadas a deficientes, estas serão preenchidas pelos demais

concursados com estrita observância da ordem de classificação.
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4.9. O candidato portador de deficiência que, no ato da

inscrição, não declarar esta condição não poderá impetrar recurso em

favor de sua situação.

5. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO

5.1. O CONCURSO PÚBLICO COMPREENDERÁ AS SEGUINTES

ETAPAS:

5.1.1. Consistirá de Prova Objetiva de múltipla escolha, com uma

única alternativa correta, de caráter eliminatório e classificatório, a ser

aplicada para todos os candidatos.

5.1.2. Consistirá de Prova Escrita, (Interpretação de Texto) de

caráter eliminatório e classificatório, a ser aplicada a todos os candidatos,

com exceção daqueles de Nível Elementar.

5.1.3. Consistirá de Prova Prática, de caráter eliminatório, a ser

aplicada para os candidatos aos cargos de: Motorista e Operador de

Máquina Leve, Operador de Máquina Pesada e todos os cargos de Níveis

Médio e Técnico,  que obtiverem na primeira etapa da Prova Objetiva e

Escrita, nota igual ou superior a 50,0 (cinqüenta) pontos.

5.2. DAS PROVAS OBJETIVA E ESCRITA:

5.2.1. A prova objetiva e escrita será realizada no dia 19 de

agosto de 2007, na Escola Municipal Inovação, localizada à Rua

Juscelino Kubitschek – Centro – Novo Mundo MT, aos candidatos

confirmados pelo Edital de Homologação das inscrições.

5.2.2. A prova terá início às 8:00 hs e encerramento às 12:00

hs, sendo que os candidatos deverão comparecer ao local de realização

das provas com antecedência mínima de 30 minutos do horário marcado

para o seu início, pois, às 7:45 hs serão fechados os portões de entrada

do local.

5.2.3. A prova escrita terá a duração improrrogável de quatro

horas, será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e será

considerado aprovado/classificado para a segunda fase o candidato que

na somatória dos acertos obtiver nota igual ou superior a 50,0 (cinqüenta)

pontos.

5.2.4.  As portas permanecerão abertas para acesso dos

candidatos à sala de provas até às 7:50 hs, horário após o qual não será

permitido, em hipótese alguma, o acesso de candidatos à sala de provas.

5.2.5. O candidato deverá comparecer ao local da prova munido

do Cartão de Inscrição, caneta esferográfica azul ou preta, sendo

imprescindível a apresentação de documento oficial de identificação com

fotografia para ingresso na sala de provas.

5.2.6. Será excluído do Concurso Público, por ato da Comissão

Organizadora do Concurso o candidato que cometer qualquer

irregularidade constante do item 5.2.11 deste edital.

5.2.7. Será de inteira responsabilidade do candidato o

preenchimento correto do gabarito de respostas, que será o único

documento válido para efeito de correção da prova.

5.2.8. Não serão computadas as questões não assinaladas,

assinaladas a lápis, assim como as questões que contenham mais de

uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legíveis.

5.2.9. Em hipótese nenhuma haverá substituição do gabarito de

respostas em caso de erro ou rasura do candidato.

5.2.10. No gabarito de respostas o candidato deverá responder

uma única opção por questão, bem como a assinar, utilizando sempre à

caneta azul ou preta.

5.2.11. Durante a realização da prova, não serão permitidas

consultas de qualquer natureza, o uso de telefone celular, fones de

ouvido ou quaisquer outros aparelhos eletrônicos ou similares, bem como,

tratar com descortesia os fiscais de provas ou membros da Comissão

Organizadora.

5.2.12. O candidato não poderá ausentar-se da sala durante a

prova, a não ser momentaneamente, em casos especiais, e na companhia

de um fiscal de provas.

5.2.13. Não será permitida a permanência de acompanhante do

candidato ou de pessoas estranhas ao Concurso Público nas

dependências do local de aplicação da prova.

5.2.14. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para

realização da prova, seja qual for o motivo alegado pelo candidato,

importando a ausência na sua eliminação do Concurso Público.

5.2.15. Não haverá, igualmente, realização de prova fora do

horário ou do local previamente marcado.

5.2.16. O candidato impossibilitado fisicamente de comparecer

ao local da realização da prova deverá solicitar à Comissão Organizadora,

por escrito e com justificativa, a constituição de uma banca especial, no

mínimo quarenta e oito (48) horas antes do horário marcado para início

da mesma, devendo esta ser realizada no mesmo horário das demais.

5.2.17. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante

a realização das provas deverá levar um acompanhante, que ficará em

sala reservada para esta finalidade e que será responsável pela guarda

da criança.

5.2.18. Os três últimos candidatos ao terminarem a prova deverão

permanecer juntos na sala, sendo somente liberados após terem entregue

suas provas e assinarem a folha ata e conferir o lacre dos envelopes

que guardarão os gabaritos de respostas para correção.

5.2.19. O candidato que queira contestar alguma questão, poderá

fazê-lo na Ata de Prova, a qual será encaminhada à Comissão

Organizadora.

5.2.20. Por razões de ordem técnica, a entidade responsável

pela execução do Concurso Público, com anuência da Comissão

Organizadora do Concurso, se reserva o direito de entregar o exemplar

da Prova ao candidato, após o encerramento do Concurso e da

apresentação do resultado final.

5.2.21. Se o candidato quiser interpor recursos contra alguma

das questões, por não tê-lo feito em Ata no dia da prova, poderá requerer

um exemplar do Caderno de Provas junto à Comissão Organizadora,

protocolando o pedido junto à Prefeitura Municipal de Novo Mundo - MT,

no máximo em 72 horas após o encerramento das provas.

5.3. DA COMPOSIÇÃO DA PROVA OBJETIVA E ESCRITA:

5.3.1. Para os cargos de Nível Elementar, a prova será composta de

20 (vinte) questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento:

Conteúdo          Quantidade de Questões         Peso Individual

Língua Portuguesa 05 5,0

Matemática 05 5,0

Conhecimentos Gerais, Conhecimentos do Município 05

5,0

Conhecimentos Específicos do Cargo e Ética do Trabalho

05 5,0
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Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda

Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTES E LACERDA

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 115/2007

1. ESPÉCIE: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 115/2007,

celebrado entre o MUNICÍPIO DE PONTES E LACERDA e a SECRETARIA

DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA DE MATO GROSSO, assinado em

08/ 05/2007; 2. OBJETIVO: Tem por objetivo a Administração, manutenção,

operação e exploração do Aeródromo de Pontes e Lacerda/MT. 3. PRAZO:

1825 dias; 4. ASSINATURAS: Blairo Borges Maggi, Governador do

Estado de Mato Grosso, Vilceu Francisco Marcheti, Secretário de

Estado de Infra-Estrutura e Newton de Freitas Miotto, Prefeito do

Município de Pontes e Lacerda e TESTEMUNHAS.

Prefeitura Municipal de Tabaporã

EXTRATRO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de São José dos

Quatro Marcos/MT comunica as empresas que às 09 h  do dia 06/08/2007,

realizará a licitação, modalidade TP nº 017/2007, e receberá os envelopes

de habilitação de proposta de preço visando a “Aq. De Materiais de

Didáticos”, os interessados poderão obter editais completo, mediante

requerimento. Maiores informações pelo telefone 3 251 – 1955,  das 07 as

13 h.DEJAIR AZAMBUJA MARTINS - Presidente da CPL

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de São José dos

Quatro Marcos/MT comunica as empresas que às 10 h  do dia 06/08/2007,

realizará a licitação, modalidade TP nº 018/2007, e receberá os envelopes

de habilitação de proposta de preço visando a “Aq. De Gêneros Alimentícios,

Higiene e Limpeza”, os interessados poderão obter editais completo,

mediante requerimento. Maiores informações pelo telefone 3 251 – 1955,

das 07 as 13 h.

DEJAIR AZAMBUJA MARTINS

Presidente da CPL

PORTARIA Nº. 128/2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a Senhora SELOI TEREZINHA WELTER, servidora

estável no cargo de PROFESSORA DE PEDAGOGIA, brasileira, divorciada,

portadora da Cédula de Identidade RG nº. 607.911 SSP/MT e, inscrita no

Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 430.074.731-87, para

responder como Diretora Pró-tempore da Escola Municipal

“Menino Jesus” – durante o período de 17/07/2007 a 31/12/2007,

lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura da Prefeitura de

Tabaporã – MT, de acordo com as Leis Municipais nº 424/2003 e 518/2005,

e de acordo com a Constituição Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, em 17 de julho de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

DECRETO Nº. 1.559/2007.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGERIO

RIVA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

DECRETA:

Artigo 1º - EXONERAR a Senhora EXPEDITA RODRIGUES DE

SOUZA DA CRUZ, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade

RG nº. 5.830.009-8 SSP/PR e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas

CPF sob o nº. 809.675.749-00, do cargo em comissão de CHEFE DO

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E AMBIENTAL, lotada na

Secretaria de Saúde da Prefeitura de Tabaporã/MT, de acordo com as
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Leis Municipais nºs 218/99 e 423/03 e, de acordo com a Constituição

Federal.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE   PUBLIQUE-SE   CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 16 de Julho de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 129/2007.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGÉRIO

RIVA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Artigo 1 – Conceder Licença Matrimonial pelo período de 20

(vinte) dias consecutivos, durante o período de 16/07/2007 a 04/08/

2007, de acordo com o Edital de Proclamas nº. 550/07, sem prejuízo

de sua remuneração, a servidora estável KATIA APARECIDA DE PAULA

GOMES, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 11906847 SJ/MT e,

inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 864.670.691-53,

lotada na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Tabaporã/MT, no

cargo de ESCRITURÁRIO, de acordo com Lei Municipal nº 218/99, Art. 94 -

III e, de acordo com a Constituição Federal.

Artigo 2 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, em 18 de julho de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

DECRETO Nº. 1.560/2007.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGERIO

RIVA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

DECRETA:

Artigo 1º - NOMEAR a Senhora EXPEDITA RODRIGUES DE SOUZA

DA CRUZ, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº.

5.830.009-8 SSP/PR e, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob

o nº. 809.675.749-00, no cargo de AGENTE DE SAUDE AMBIENTAL,

lotada na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Tabaporã – MT,

de acordo com as Leis Municipais nºs 218/99, 424/03 e 553/06 e, de

acordo com a Constituição Federal.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, em 17 de julho de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

PORTARIA Nº 020/2007

“Dispõe sobre a nomeação do Conselho Curador e da outras

providencias”

A Diretora Executiva  do Fundo Municipal de Previdência Social dos

Servidores de Terra Nova do Norte/MT – PREVITER, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeado o Conselho Curador do Fundo Municipal de

Previdência Social dos Servidores de Terra Nova do Norte/MT – PREVITER,

com as atribuições definidas pela Lei nº 723/2004.

Art. 2º - Os conselheiros aqui nomeados terão mandato de 02 (dois)

anos, permitida a recondução em 50% (cinqüenta por cento) de cada

representação de seus membros.

Representantes do Poder Executivo

· Jonas Tadeu Sassi - Presidente

· Donizete Lourenço - suplente

Representantes do Poder Legislativo

· João Pereira de Souza - Titular

· Ronaldo de Almeida Alcântara - Suplente

Representantes dos Segurados

· Jéferson Cachone dos Anjos - Titular

· Paulo Sergio Leite - Titular

· Alcebíades Francisco Lanzarini - Suplente

· Marcilene Guariente – Suplente

Art. 3º - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrario.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Terra Nova do Norte – MT, 09 de junho de 2007

Ida Bassanesi de Lima

Diretora Executiva

Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte

PORTARIA Nº 021/2007

“Dispõe sobre a nomeação do Conselho Fiscal, e da outras

providencias”

A Diretora Executiva do Fundo Municipal de Previdência Social dos

Servidores de Terra Nova do Norte/MT – PREVITER, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeado o Conselho Fiscal do Fundo Municipal de

Previdência Social dos Servidores de Terra Nova do Norte/MT – PREVITER,

com as atribuições definidas pela Lei nº 723/2004.
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Prefeitura Municipal de União do Sul

Art. 2º - O Conselho Fiscal será composto por 05 (cinco) membros

eleitos dentre os servidores municipais e terá mandato de 02 (dois) anos.

Representantes dos Segurados

· Matilde Streg dos Santos – Presidente

· Alan Alves Anhaia – Titular

· Valmina Georgete de Melo Rocha – Titular

· Marilda Freitas Lima Manfrin – Suplente

· Daniel dos Santos - Suplente

Art. 3º - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrario.

Terra Nova do Norte – MT, 09 de junho de 2007

Ida Bassanesi de Lima

Diretora Executiva

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Vale de São Domingos

DECRETO  Nº 443,  DE  18  DE  JULHO  DE  2007.

Declara ponto facultativo nas repartições públicas do Município de

União do Sul e dá  outras providências.

 ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais; e

Considerando as comemorações alusivas à data de Fundação do

Município de União do Sul;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica declarado Ponto Facultativo nas repartições públicas

do Município de União do Sul, o dia 20 de julho de 2007 (sexta-feira).

Parágrafo Único - O disposto neste artigo não se aplica aos plantões

necessários às atividades de caráter emergencial.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 18 de julho de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº 005/2007

MENOR PREÇO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Vale de São

Domingos – MT torna público aos interessados que na TOMADA DE PREÇO nº

005/2007, referente a aquisição de Patrulha Mecanizada e Implementos, cuja

abertura se deu às 14h00min horas do dia 16/07/2007, sagrou-se vencedora a

firma Vegrande Norte Maquinas Agrícolas Ltda. Em 16 de Julho de 2007.

ROSENILSA DE JESUS

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO

 PREGÃO PRESENCIAL Nº. 054/2007.

O Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, através de

seus Pregoeiros, torna público, para conhecimento dos interessados,

que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº.

054/2007, tendo como objeto: Aquisição de Materiais de Consumo,

Permanentes e Produtos Químicos para atender as Secretarias

da PMVG, com realização prevista para o dia 01 de Agosto de 2007,

às 14h00min min (horário de Mato Grosso). O Edital completo está

à disposição dos interessados, gratuitamente, na Prefeitura Municipal de

Várzea Grande - Comissão Permanente de Licitação, sito Av. Castelo

Branco, 2500 – V. Grande/MT e no site: www.varzeagrande.mt.gov.br .

Várzea Grande-MT, 18 Julho de 2007.

Luciano Raci de Lima

Milton Nascimento Pereira

 Pregoeiros

Prefeitura Municipal de Várzea Grande

 Bolanger José de Almeida

 Secretário MunicipadeFazenda

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS n. º 008/2007/SEFAZ/PNAFM

A Prefeitura Municipal de Várzea Grande, através da Comissão

Permanente de Licitação, torna público que realizará na Sala de Licitação, sito à

Av.

Castelo Branco n º 2.500 – Várzea Grande – MT.

MODALIDADE

:

Tomada de Preços.

TIPO : Menor Preço

OBJETO : Contratação de Empresa Especializada para serviços em

Engenharia para Execução de implantação de rede de

cabeamento estruturada categoria 6 com 400 pontos

metálicos no Edifico sede e backfone óptico com extensão

de 3.150 metros de cabo óptico e equipamento ativos no

Paço da Prefeitura Municipal de Várzea Grande.

REALIZAÇÃO : 03 / 08 / 2007, às 14h00min hs.

REGULAMENTO : Lei n. º 8.666/93, de 21/06/93.

O edital completo e demais esclarecimentos estarão à disposição dos

interessados na sala de Licitação/SEFAZ, das 14:00 às 17:00 horas, no

endereço supra

citado, pela quantia não reembolsável de R$ 100,00 (cem reais).

Várzea Grande – MT, 17 de julho de 2007.

MILTON NASCIMENTO PEREIRA

Presidente da CPL-VG
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1268 ou 2123-1269

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS


